
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 46/2025 

DENOMINAÇÃO: "DENOMINA-SE DE "CHARLES  PAMPLONA  
QUEIROZ", A PONTE ENTRE A RUA MONTE ALEGRE E AVENIDA  
DR.  PAULO EMÍLIO DE FONTOURA NO RECANTO DOS LAGOS, EM 
ITURAMA, ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AUTOR: VEREADOR  DR.  CRISTIAN OLIVEIRA SANTOS 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Os membros da Comissão resolveram: ser  43(3 
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